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	Autógrafo nº 27.631

Projeto de lei nº 598, de 2007

Autor: Deputado Otoniel Lima - PR




A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Será instalada, em viaturas da Polícia Militar, da Polícia Civil e de escolta penitenciária, a TAG.

Parágrafo único - Define-se como TAG, para os fins desta lei, a etiqueta eletrônica aplicada a veículos e habilitada para pagamento de pedágio em malhas rodoviárias, responsável pela leitura e gravação de dados em rodovias administradas pelo Estado ou concedidas a empresas particulares.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das receitas acessórias, auferidas pelas concessionárias, previstas no parágrafo único, do artigo 11, da Lei nº 7.835, de 8 de maio de 1992, que dispõe sobre o regime de concessão de obras públicas, de concessão e permissão de serviços públicos e dá providências correlatas.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 7 de abril de 2008.

_________________________________,                         Presidente

                   VAZ DE LIMA
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